
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

  

INDICAÇÃO N.º 022, de 11 de MARÇO de 2016 

   (De autoria do Nobre Vereador Cláudio Donizete Pereira)  

  

 
 

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, SUGERINDO A 

REABERTURA DA CRECHE DO DISTRITO DE 

SANTA CRUZ DA APARECIDA, MUNICÍPIO DE 

MONTE BELO. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

 Considerando que já existe a Creche no distrito de Santa Cruz da Aparecida, 

solicitamos a Vossa Excelência a reabertura da creche, proporcionando às crianças e 

mães uma boa prestação do serviço público municipal.  

 

      

      Monte Belo, 11 de março de 2016 

 

 

CLÁUDIO DONIZETE PEREIRA 

Vereador 

 


